
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

Organiza a Justiça Militar da União e regula o
funcionamento de seus Serviços Auxiliares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PARTE I
 DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS ÓRGÃOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A cada Circunscrição Judiciária Militar corresponde uma Auditoria,
excetuadas as primeiras, segunda, terceira e décima primeira, que terão:

a) a primeira: 4 (quatro) Auditorias;
b) a terceira: três Auditorias;
c) a segunda e a décima primeira: duas Auditorias.
§ 1º Nas Circunscrições com mais de uma Auditoria, essas são designadas por ordem

numérica.
§ 2º As Auditorias têm jurisdição mista, cabendo-lhes conhecer dos feitos relativos à

Marinha, Exército e Aeronáutica.
§ 3º Nas Circunscrições em que houver mais de uma Auditoria e sedes coincidentes, a

distribuição dos feitos cabe ao Juiz-Auditor mais antigo.
§ 4º Nas circunscrições em que houver mais de uma Auditoria com sede na mesma

cidade, a distribuição dos feitos relativos a crimes militares, quando indiciados somente civis,
faz-se, indistintamente, entre as Auditorias, pelo Juiz-Auditor mais antigo.

CAPÍTULO II
 DA AUDITORIA DE CORREIÇÃO

Seção Única
 Da Composição e Competência

Art. 12. A Auditoria de Correição é exercida pelo Juiz-Auditor Corregedor, com
jurisdição em todo o território nacional.
............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO III
 DAS AUDITORIAS E DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA

Seção I
 Da Composição das Auditorias

Art. 15. Cada Auditoria tem um Juiz-Auditor, um Juiz-Auditor Substituto, um Diretor
de Secretaria, dois Oficiais de Justiça Avaliadores e demais auxiliares, conforme quadro previsto
em lei.

Seção II
 Da Composição dos Conselhos

Art. 16. São duas as espécies de Conselhos de Justiça:
a) Conselho Especial de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor e quatro juízes

militares, sob a presidência, dentre estes, de um oficial-general ou oficial superior, de posto mais
elevado que os dos demais juízes, ou de maior antigüidade, no caso de igualdade;

b) Conselho Permanente de Justiça, constituído pelo Juiz-Auditor, por um oficial
superior, que será o presidente, e três oficiais de posto até capitão-tenente ou capitão.
............................................................................................................................................................

PARTE IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 102. As Auditorias da Justiça Militar têm por sede: as da Primeira Circunscrição
Judiciária Militar, a cidade do Rio de Janeiro/RJ; as da Segunda, a cidade de São Paulo/SP; as da
Terceira, respectivamente, as cidades de Porto Alegre, Bagé e Santa Maria/RS; a da Quarta, a
cidade de Juiz de Fora/MG; a da Quinta, a cidade de Curitiba/PR; a da Sexta, a cidade de
Salvador/BA; a da Sétima, a cidade de Recife/PE; a da Oitava, a cidade de Belém/PA; a da Nona,
a cidade de Campo Grande/MS; a da Décima, a cidade de Fortaleza/CE; as da Décima Primeira, a
cidade de Brasília/DF; e a Décima Segunda, a cidade de Manaus/AM.

Parágrafo único. A instalação da 2ª Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar,
a que se refere o art. 11, alínea c, desta Lei, que terá por sede a cidade de Brasília, fica
condicionada à existência de recursos orçamentários específicos.

Art. 103. O atual quadro de Defensores Públicos da Justiça Militar da União
permanecerá, funcionalmente, na forma da legislação anterior, até que seja organizada a
Defensoria Pública da União.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.333, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Extingue a 5ª e a 6ª Auditorias da 1ª Circunscrição
Judiciária Militar, extingue cargos da Magistratura
e do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça
Militar da União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 4º O Quadro da Magistratura de Primeira Instância da Justiça Militar é o previsto
no Anexo I desta Lei.

Art. 5º São transferidos para o Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal
Militar 2 (duas) funções comissionadas de Diretor de Secretaria, FC-09; 2 (duas) funções
comissionadas de Supervisor I, FC-04; e 2 (duas) funções comissionadas de Auxiliar, FC-02, do
Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar, criadas pela Lei nº 6.889, de 11 de
dezembro de 1980, e transformadas pela Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. As funções comissionadas nível FC-09 transferidas na forma deste
artigo serão transformadas em 2 (duas) funções de Assessor da Presidência, conservando a
mesma natureza e o mesmo padrão de vencimentos.
............................................................................................................................................................

ANEXO I
(Art. 4o da Lei no 10.333, de 19 de dezembro de 2001)

Magistratura Civil de Primeira Instância da Justiça Militar
Cargos de Carreira

Situação Atual Situação Nova
Denominação No de Cargos Denominação No de Cargos

Juiz-Auditor Corregedor 01 Juiz-Auditor Corregedor 01
Juiz-Auditor 20 Juiz-Auditor 18

Juiz-Auditor Substituto 20 Juiz-Auditor Substituto 18
Total 41 Total 37
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969,
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

............................................................................................................................................................

Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de
direito internacional, ao crime cometido, no todo ou em parte, no território nacional, ou fora dele,
ainda que, neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado pela justiça
estrangeira.

§ 1º Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como extensão do território
nacional as aeronaves e os navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob comando militar
ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, ainda que de
propriedade privada.

§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado a bordo de aeronaves
ou navios estrangeiros, desde que em lugar sujeito à administração militar, e o crime atente contra
as instituições militares.

§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio toda embarcação sob
comando militar.

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo
crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar ,
usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de
1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968,
decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I
............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 91. Os crimes militares cometidos fora do território nacional serão, de regra,
processados em Auditoria da Capital da União, observado, entretanto, o disposto no artigo
seguinte.

Art. 92. No caso de crime militar somente em parte cometido no território nacional, a
competência do foro militar se determina de acordo com as seguintes regras:

a) se, iniciada a execução em território estrangeiro, o crime se consumar no Brasil,
será competente a Auditoria da Circunscrição em que o crime tenha produzido ou devia produzir
o resultado;

b) se, iniciada a execução no território nacional, o crime se consumar fora dele, será
competente a Auditoria da Circunscrição em que se houver praticado o último ato ou execução.

Parágrafo único. Na Circunscrição onde houver mais de uma Auditoria na mesma
sede, obedecer-se-á à distribuição e, se for o caso, à especialização de cada uma. Se as sedes
forem diferentes, atender-se-á ao lugar da infração.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


